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Entidades Integradas defendem
Emenda 90/15

 Na segunda-feira (21), foi publicada no Diário 
Oficial do DF a Emenda à Lei Orgânica nº 90 de 2015 
que trata da competência do Diretor-Geral da PCDF em 
relação ao provimento de cargos da Polícia Civil e dos 
auxílios moradia, uniforme e alimentação dos policiais 
e dá outras providências.
 Após a publicação, as diretorias das Entidades In-
tegradas se reuniram com o Diretor-Geral da PCDF, Eric 
Seba, e com o autor do projeto e deputado Wellignton 
Luiz para dar início às tratativas para a construção da 
regulamentação dos benefícios da Emenda, oriunda do 
PELO 80/2014.
 Na quinta-feira (24), as Entidades Integradas to-
maram conhecimento de uma Ação Direta de Incons-
titucionalidade contra a Emenda 90/15, no entanto, de 
imediato, adotaram todas as medidas jurídicas no sen-
tido de demonstrar e defender a constitucionalidade da 
referida Emenda. A luta continua!
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Na mídia

Jornal de Brasília, 22/09/2015
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